
Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 859, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Exoneração, a pedido, de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, Thalita de Cassia Mendes Lobato, do cargo em comissão de
Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 11 de outubro de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 11 de outubro de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 860, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Nomeia,  interinamente,  defensor  público
substituto  como  Coordenador  do  Núcleo
Regional de Pedra Branca do Amapari/AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 24.0.000004437-3;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 412/2024/SDP-AI, que designa defensor público substituto
para atuação na Defensoria de Pedra Branca do Amapari;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear, interinamente, o defensor público substituto Arthur de Almeida Pessoa
como  Coordenador do Núcleo Regional de Pedra Branca do Amapari/AP, Código CNR, a
partir de 11 de outubro de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 11 de outubro de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 861, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Nomeia,  interinamente,  defensora  pública
substituta  como  Coordenadora  do  Núcleo
Regional de Vitória do Jari/AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 24.0.000004437-3;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  408/2024/SDP-AI,  que  designa  defensora  pública
substituta para atuação na Defensoria de Vitória do Jari;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear, interinamente, a defensora pública substituta Victória Nunes de Almeida
como Coordenadora do Núcleo Regional de Vitória do Jari/AP, Código CNR, a partir de 11 de
outubro de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 11 de outubro de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 03 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 862, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Designação de servidor para se deslocar  até  a
Comunidade de Tracajatuba.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000005049-7;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor Andreson Barbosa Lopes, para se deslocar até a Comunidade de
Tracajatuba - Macapá/AP,  no dia 11 de outubro de 2024, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Amapá no referido município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 11 de junho de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.° 863, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Elogia assessores da DPE/AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico n.º 24.0.000005059-4;

R E S O L V E:

Art.  1º. Elogiar os  assessores  abaixo  relacionados, em  reconhecimento a  relevante
contribuição  e  atuação  incansável  e  zelosa,  através  dos  serviços  prestados  às  respectivas
atuações na 1ª Defensoria Cível – Macapá.

Assessores

Luiza Silva dos Santos 

Isadora Maria dos Santos Torres 

Lais Cordeiro dos Santos 

Marcela Dias Lalor 

Daniel Gomes Santos 

Dionisio Borges de Oliveira Neto 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deve ser incluída na pasta
funcional dos respectivos servidores.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 11 outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 05 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 454, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Concessão liminar de licença para tratamento de
saúde à defensora  pública  e  designação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000002711-8/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 418, de 25 de setembro de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 302, de 19 de agosto de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral para
Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO o artigo 105, I da Lei Complementar nº 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 1, de 6 de março de 2024,  da Subdefensoria
Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 94, caput, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder, liminarmente, licença para tratamento de saúde à defensora pública Isabelle
Mesquita de Araújo, titular da 7ª Defensoria Criminal de Macapá, por 30 (trinta) dias, no período
de 09 de outubro a 07 de novembro de 2024.

Art. 2º. Designar a defensora pública substituta Thalita Araújo Silva, para atuação na 7ª Defensoria
Criminal de Macapá, nos dias 14 e 15 de outubro de 2024.

Art.  3º.  Designar  a 4ª  Defensoria  Criminal  de  Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  na  7ª
Defensoria Criminal de Macapá, no período de 26 de outubro a 07 de novembro de 2024.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
do dia 09 de outubro de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 11 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais 

PÁGINA: 06 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 778, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Altera,  a pedido,   férias  de Defensor
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004660-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias
de Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 187, de 15 de março de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 10  (dez) dias de férias do Defensor Público Leonardo Guerino,
anteriormente deferidas para o período de 04 a 13 de novembro de 2024, conforme Portaria nº
187/2024/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído, no período de 13 a 22 de novembro
de 2024. 

Art.  2º.  Revogar  a  designação  do  1ª  Defensoria  Criminal  de  Macapá  para  acumulação
extraordinária do exercício das atribuições  do Defensor Público Leonardo Guerino,  na 2ª
Defensoria Criminal de Macapá, no período de 04 a 13 de novembro de 2024.

Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 07 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=45448&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=e1a2bfe6ea4779ac72cadb3b958f691671a6da9d5486fea41547fd2f5d6048d8


Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 779, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024 

Altera,  a  pedido,  folga  compensatória de
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004958-8/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento
para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de  Membros  e
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 485, de 1º de julho de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 2 (dois) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Ingrid Souza
Siqueira, anteriormente  deferida  para os dias 5  e  6 de  novembro de  2024,  conforme  Portaria
485/2024/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído nos dias 21 e 22 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 08 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=48339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=66af357ab6807d8eed687b946fe8013414e39cf3b445fa473f8271ef994a1574


Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 780, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

 

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004826-3/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar 11  (onze)  dias de  folgas compensatórias da Defensora Pública  Adegmar
Pereira  Loiola,  que  exerce  suas  atividades  como Subdefensora Pública-Geral  para  Assuntos
Institucionais, bem como na Defensoria do Tribunal do Júri de Macapá, nos dias 2, 5, 6, 7, 8, 9,
12, 13, 14, 15 e 16 de maio de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 09 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=46992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=0ad37ba7653b5dc263f3b07c42cdc557db88e0b6f704ebab4e1dc52ac485bf3a


Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 781, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004900-6/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar  05 (cinco) dias de folgas compensatórias do Defensor Público  Guilherme
Francisco Souza Amaral, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo de Ferreira Gomes,
nos dias 21, 22, 23, 24 e 25 de outubro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 010 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=47594&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=41bab255144455f013d4bcff6782a10bcd75deadadc4db1c62577d97c0eeefdf


Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 782, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

 

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004854-9/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  04 (quatro)  dias de  folgas compensatórias da Defensora Pública  Nicole
Vasconcelos Lima, que exerce suas atividades na 2ª Defensoria de Família de Macapá, nos dias
11, 12, 13 e 14 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 011 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=47199&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=fab77cd62d0d494ef59cbf601718891b5b3debd3c063c01d6e9652b4f504bd03


Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 783, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Alterar, a pedido, férias da servidora
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004968-5;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023 - CGDPEAP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 15 (quinze) dias de férias da servidora pública Ingrid de Souza
Siqueira,  que  exerce suas  atividades  na  4ª  Defensoria  do Núcleo de  Família  de  Macapá,
anteriormente deferidas para o período de 02 a 16 de dezembro de 2024 conforme a Portaria
nº 823 de 15 de dezembro 2023, passando a ser usufruído no período de 06 a 20 de dezembro
de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 012 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=48467&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=34be58bb7330d96012a9ad708a24e69dd1011d782218a472206d0395be9dd1ed


Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 784, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidora
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004529-9;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 30 (trinta) dias de férias da servidora pública Natalya Hevelyn
Cantuaria  Figueiredo,  que  exerce  suas  atividades  no  Departamento  de  Atendimento
Multidisciplinar, anteriormente deferidas para o período de 25 de outubro a 23 de novembro
de 2024 conforme a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023, passando a ser usufruído no
período 25 de outubro e 04 de novembro a 02 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 013 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=44136


Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 785, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

Dá publicidade às férias do servidor
público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003589-7;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 – CGDPEAP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, do
servidor Matheus Henrique Menezes Farias, que exerce suas atividades na 3ª Defensoria de
Família de Macapá, no período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 014 



Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  189

EXTRATO DE DESPESAS COM DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS

CONFORME ART. 24 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA - DPG N° 5, DE 16 DE
AGOSTO DE 2024.
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